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Lista de siglas e abreviaturas 

 
AR Assembleia da República 

CPA Código do Procedimento Administrativo 

ECFP Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

L 19/2003 Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

LO 1/2018 Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril 

LO 2/2005 Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro 

POUS Partido Operário de Unidade Socialista 

RCPP Regulamento Contabilístico adaptado aos Partidos Políticos 

 

  



 

 

Decisão da ECFP relativa às  
Contas Anuais,  

apresentadas pelo POUS,  
referentes a 2015 

 
PA n.º 9/Contas Anuais/15/2018 

 

 

 
 

3/4 
 

 
 

1. Introdução, apresentação da informação financeira e âmbito do trabalho de auditoria  

A ECFP concluiu a elaboração, a 04.01.2018, do Relatório previsto no art.º 30.º, n.º 1, da LO 

2/2005, relativo ao POUS. Nesse seguimento, o Partido foi notificado nos termos e para os 

efeitos previstos no n.º 5 da mesma disposição legal, não tendo exercido o seu direito de 

pronúncia.  

Atento o procedimento previsto na LO 2/2005, cumpre proferir a decisão final do mesmo, nos 

termos do art.º 32.º do mesmo diploma, na redação que lhe foi dada pela LO 1/2018. 

Ao nível da informação financeira e do âmbito do trabalho de auditoria, objeto de relato no 

ponto 3. do Relatório da ECFP, remete-se para a mesma (art.º 153.º, n.º 1, 2.ª parte, do CPA), dado 

que as situações ali descritas ou não são controvertidas ou, sendo controvertidas, serão 

analisadas infra por referência ao ponto 4. do mesmo Relatório. 

2. Limitações ao âmbito dos trabalhos de auditoria, situações de impossibilidade de extração 

de conclusões, erros ou incumprimentos verificados relativamente às contas 

2.1. Deficiências no processo de prestação de contas – demonstrações financeiras 

(Ponto 4.1. do Relatório da ECFP) 

Atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, existe um dever genérico de organização 

contabilística por parte dos partidos, por forma a que a contabilidade reflita a sua situação 

financeira e patrimonial. 

A este respeito cumpre ter em conta o RECFP 16/2013 e o RCPP do mesmo constante, relativo 

à normalização de procedimentos respeitantes a contas de partidos políticos e de campanhas 

eleitorais, no qual estão definidas as regras a seguir quer nas contas anuais quer nas contas da 

campanha1.  

Considerando este contexto, o balanço e a demonstração de resultados apresentados pelo 

Partido não estão de acordo com o modelo constante do RCPP (Secção II, ponto 4, e anexos V e VI). 

Sublinha-se, no entanto, que tal circunstância não foi impeditiva da aferição, de forma 

                                                                    
1 Cfr., a este respeito, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 420/2016, de 27 de junho de 2016 (ponto 10.11.). 
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verdadeira e apropriada, da situação financeira do Partido em 31 de dezembro de 2015 e dos 

resultados apurados no ano de 2015. 

Notificado para exercer o contraditório, o Partido nada declarou, pelo que se mantêm os termos 

e as conclusões, e, por conseguinte, a verificação da irregularidade supra aludida. 

 

3. Decisão 

Atentos os elementos recolhidos e analisados em sede de auditoria, a sua sistematização no 

âmbito do Relatório efetuado e o silêncio do Partido, na sequência da notificação para efeitos 

de exercício do direito ao contraditório, verifica-se que se está perante uma situação de contas 

prestadas com irregularidades (art.º 32.º, n.º 1, al. c), da LO 2/2005). 

A irregularidade apurada foi a seguinte: 

a) Deficiências no processo de prestação de contas, por elaboração deficiente do balanço 

e demonstração de resultados (ver supra ponto 2.1.), situação atentatória do art.º 12.º da 

L 19/2003. 

Extraia-se certidão para os efeitos previstos no art.º 33.º da LO 2/2005. 

Notifique-se, nos termos do n.º 5 do art.º 32.º da LO 2/2005. 

Lisboa, 22 de novembro de 2018 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

 

 

José Eduardo Figueiredo Dias Tânia Meireles da Cunha Carla Curado 

(Presidente) (Vogal) (Vogal, Revisor Oficial de Contas) 

 


